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PROCESSO SELETIVO Nº 001/2020 
 

RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DE 
INSCRIÇÕES 

 

A Prefeitura Municipal de Torrinha, através do Prefeito do Município, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, com responsabilidade técnica da CONSCAM, RETIFICA o 
item abaixo e RATIFICA os demais itens do edital: 

 
1 –Os prazos do edital do Processo Seletivo, será conforme retificação do anexo IV abaixo: 

 
 

ANEXO IV 

CRONOGRAMA 

PROCEDIMENTO DATAS 

Prazo de recursos com relação aos candidatos 
Inscritos. 

26, 27 e 28/10/2020 

Divulgação da retificação da relação dos candidatos 
inscritos (se houver) inscritos e convocação com dia, 
do local e horário da realização das provas. 

 

03/11/2020 

Realização da prova objetiva. 06/12/2020 

Divulgação de gabarito da prova. 07/12/2020 

Prazo de recursos com relação ao gabarito da 
prova objetiva. 

09, 10 e 11/12/2020 

Divulgação do julgamento dos recursos. 16/12/2020 

Divulgação da retificação e homologação do gabarito 
(se houver) e da nota da prova objetiva. 

23/12/2020 

Prazo de recurso da Lista de Classificados com a 
nota da Prova Objetiva. 

28, 29 e 30/12/2020 

Publicação da retificação e/ou homologação do 
resultado final e publicação da homologação do 
Processo seletivo 

 

08/01/2021 

 
 

Torrinha, 16 de outubro de 2020.  
 
 

RONALDO GASPARELO 
Prefeito Municipal 

http://www.torrinha.sp.gov.br/
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PROCESSO SELETIVO Nº 001/2020 

 

COMUNICADO 
 
 

A Prefeitura Municipal de Torrinha, através do Prefeito do Município, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, com responsabilidade técnica da 

CONSCAM Assessoria e Consultoria, considerando a situação da pandemia do COVID-19, 

COMUNICA a suspensão por tempo indeterminado da Prova que ocorreria no dia 19/04/2020. A 

Prova e demais etapas previstas no cronograma do edital de abertura serão remarcadas. 

 
Torrinha, 08 de abril de 2020. 

 
 
 

Ronaldo Gasparelo 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO SELETIVO Nº 001/2020 
 

EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 

A Prefeitura Municipal de Torrinha, através do Prefeito Municipal, no uso de suas 

atribuições que são conferidas pela legislação em vigor, torna público a realização do 
Processo Seletivo para a contratação em caráter temporário, conforme dispõe o art. 37, inciso 
IX da Constituição Federal de 1988 que regerá pelas normas estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 
 
A validade do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contado a partir da data de 
homologação. 
 
As contratações serão providas pelo Regime Celetista, nos termos da Lei Municipal nº 
1386/2010 de 15 de dezembro de 2010 e posteriores alterações, da Lei Municipal nº 795 de 
21 de fevereiro de 1994 e demais legislação vigente. 
 
A organização do Processo Seletivo, recebimento das inscrições, aplicação e avaliação das 
provas serão de responsabilidade da empresa CONSCAM, obedecidas as normas deste 
Edital. 
 
A Comissão deste Processo Seletivo foi nomeada através da Portaria nº 005/2020 de 14 de 
janeiro de 2020 e Portaria nº 010/2020 de 17 de janeiro de 2020. 
 
I – DAS FUNÇÕES 
1.1 O Processo Seletivo destina-se ao preenchimento de vagas temporárias para a função 
conforme tabela abaixo: 
 

FUNÇÃO 
NºDE 
VAGA 

SALÁRIO CARGA 
HORÁRIA 

ESCOLARIDADE / 
REQUISITOS 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

 
Professor de 

Educação 
Básica II - 
Ciências 

01 
R$ 13,42 
hora aula  

24 horas 
semanais 

Curso superior, licenciatura de 
graduação plena, com 
habilitação específica em área 
própria ou formação superior 
em área correspondente e 
complementação nos termos 
de legislação vigente. 

 
 
 

R$ 50,00 

 
Professor de 

Educação 
Básica II - 

Matemática 
01 

R$ 13,42 
hora aula  

36 horas 
semanais 

Curso superior, licenciatura de 
graduação plena, com 
habilitação específica em área 
própria ou formação superior 
em área correspondente e 
complementação nos termos 
de legislação vigente. 

 
 
 

R$ 50,00 

* Inscrições para candidatos com deficiência observar o item III deste edital. 
 
1.2 As atribuições constam no Anexo I deste Edital. 
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1.3 O salário da função temporária tem como base o mês de janeiro de 2020. 
 
II – DAS INSCRIÇÕES 
2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas e 
condições do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, bem como em eventuais aditamentos, comunicados e instruções específicas para a 
realização do Processo Seletivo, em relação às quais não poderá ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento. 
 
2.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de 
recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e 
condições exigidas para o Processo Seletivo. 
 
2.2 A inscrição deverá ser efetuada das 10 horas do dia 19/02/2020 às 16 horas do dia  
05/03/2020 (período em que a 2ª via do boleto estará disponível), exclusivamente pela 
internet no site www.conscamweb.com.br. 
  
2.2.1 No ato da inscrição o candidato deverá indicar a função pretendida, devendo observar o 
item 4.8. 
 
2.2.3 Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, condicional 
ou fora do prazo estabelecido. 
 
2.3 Para se inscrever o candidato deverá preencher as condições para ocupação da função e 
entregar, na data da contratação, uma fotografia 3x4, além da comprovação de: 
 
a) ser brasileiro nos termos da Constituição Federal; 
 
b) comprovar o grau de escolaridade exigido para o exercício da função; 
 
c) encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 
 
d) estar quite com obrigações civis, militares e eleitorais; 
 
e) ter certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do 
sexo masculino; 
 
f) gozar de boa saúde, condição que será comprovada no processo de admissão através de 
laudo médico oficial, entregue no ato da contratação; 
 
g) não ter sofrido penalidades, quando no exercício de função ou cargo público, fato a ser 
comprovado no ato da contratação; 
 
h) Não ter antecedentes criminais, encontrando-se em pleno exercício de seus direitos civil e 
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político, a ser comprovado no ato da contratação através de certidão de antecedentes 
criminais; 
 
i) apresentar, para fins de contratação onde houver a exigência, a comprovação da inscrição 
ou a devida regularização junto aos órgãos de classe; 
 
j) possuir a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, no ato da contratação;  
 
k) e demais exigências contidas neste Edital. 
 
2.4 O pagamento do boleto de inscrição deverá ser feito em qualquer agência bancária ou 
casas lotéricas até 06/03/2020. 
 
2.4.1 Se, por qualquer razão, o cheque usado para pagamento do boleto de inscrição for 
devolvido ou efetuado pagamento a menos do valor da taxa, a inscrição do candidato será 
automaticamente cancelada. 
 
2.4.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pela 
ECT (correios), fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito 
comum em conta corrente, condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer outro 
meio que não os especificados neste Edital. 
 
2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação 
dentro do período de inscrições. 
 
2.4.3 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará o 
cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 
 
2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição, até a data limite do encerramento das inscrições. 
 
2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do 
pagamento do boleto referente à taxa. 
 
2.4.5.1 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a correção 
através do email contato@conscamweb.com.br, conforme Anexo IV - Cronograma. 
 
2.4.6 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não informar seu 
email, o mesmo não receberá as informações referentes ao andamento do Processo Seletivo 
pelo mesmo. 
 
2.4.7 Mesmo que o candidato informe seu email no ato da inscrição, é obrigação dele 
acompanhar os atos e divulgação do Processo Seletivo através do site 
www.conscamweb.com.bre/ou www.torrinha.sp.gov.br. 
 

http://www.bigadvice.com.br/
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2.5 É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre a função e 
aplicação da prova. 
 
2.5.1 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo com o 
estabelecido no item 2.4 deste Capítulo. 
 
2.6 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfazer todas as 
condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, consequentemente, 
anulada todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e que o fato seja constatado 
posteriormente. 
 
2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do 
candidato, cabendo à Prefeitura Municipal de Torrinha o direito de excluir do Processo 
Seletivo aquele que preenchê-la com dados incorretos ou que prestar informações 
inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.8 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios constantes no 
item 2.3, sendo obrigatória a sua comprovação quando da contratação, sob pena de exclusão 
do candidato do Processo Seletivo. 
 
2.8.1 Não deverá ser enviada à Prefeitura Municipal de Torrinha ou à CONSCAM qualquer 
cópia de documento, exceto os documentos de deficiente. 
 
2.9 Informações complementares referentes à inscrição poderão ser solicitadas através do 
email contato@conscamweb.com.br.  
 
2.10 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 

 
a) acessar os sites www.conscamweb.com.br; 
 
b) localizar no site o “link” correlato ao Processo Seletivo; 
 
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
 
d) transmitir os dados da inscrição; 
 
e) imprimir o boleto bancário; 
 
f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item 2.4 deste 
Capítulo. 
 
2.11 A Prefeitura Municipal de Torrinha reserva-se no direito de verificar a veracidade das 
informações prestadas pelo requerente. 
 
2.11.1 Caso alguma das informações seja inverídica, a Prefeitura Municipal de Torrinha 

http://www.bigadvice.com.br/


Prefeitura Municipal de Torrinha 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 

CNPJ 46.364.220/0001-03 
 

https://www.torrinha.sp.gov.br 

 
 

 
Página 5 de 31 

Rua Jose Antunes, 900 – Parque Residencial Piedade – CEP: 17360-000 – Torrinha/SP 
Fone: 14 3656 9600  

indeferirá o pedido, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais cabíveis. 
 
2.11.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, 
podendo a Prefeitura Municipal de Torrinha utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus 
direitos, bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie 
de desconhecimento. 
 
2.12 Às 16 horas (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, a ficha de 
inscrição e o boleto bancário não estarão mais disponíveis no site. 
 
2.13 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não efetivação 
da inscrição. 
 
2.14 A Prefeitura Municipal de Torrinha e a CONSCAM não se responsabilizam por 
solicitação de inscrição pela internet não recebida por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.15 O candidato que necessitar de condições especiais, inclusive prova braile, prova 
ampliada, etc., deverá, no período das inscrições, encaminhar por SEDEX à CONSCAM 
solicitação contendo nome completo, RG, CPF, telefone(s) e os recursos necessários para a 
realização da(s) prova(s), indicando, no envelope, o Processo Seletivo para o qual está 
inscrito. 
 
2.15.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme o 
estabelecido no item 2.16, não terá a sua prova especial preparada ou as condições 
especiais providenciadas. 
 
2.15.2 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) prova(s) 
ficará sujeito, por parte da Prefeitura Municipal de Torrinha e da CONSCAM, à análise da 
viabilidade e razoabilidade do solicitado. 
 
2.16 Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo será considerada a data da postagem 
fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
 
2.17 O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III – DA PARTICIPAÇÃO 
DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA. 
 
2.18 Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais, em duplicidade 
ou fora do período de inscrição. 
 
Da Isenção ou desconto da Taxa de Inscrição 

2.19 Em conformidade com a Lei Municipal n° 1.713/2017 ficará isento do pagamento da taxa 
de inscrição o cidadão desempregado e terá desconto de 50% da taxa de inscrição os 
candidatos na condição de estudante de ensino fundamental ou médio, curso pre-vestibular, 
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curso superior, em nível de graduação e/ou pós-graduação ou curso de Jovens e Adultos, 
com renda mensal inferior a 02 (dois) salários mínimos. 
 
2.19.1 O candidato que preencher as condições de desconto ou isenção estabelecida na Lei 
Municipal n° 1.713/2017, deverá realizar a solicitação obedecendo aos seguintes 
procedimentos:  
 
a) acessar o site www.conscamweb.com.br das 10h00min do dia 19/02/2020 até as 16h30min 
o dia 20/02/2020 (observar horário de funcionamento da Prefeitura para protocolo do 
documento), imprimir e preencher a ficha de isenção – Anexo III deste edital; 
 
b) entregar no Departamento Municipal de Ação Social, indicando no envelope: Processo 
Seletivo nº 001/2020 da Prefeitura Municipal de Torrinha/SP – isenção e/ou desconto da taxa 
inscrição com o pedido de isenção devidamente preenchido, o Boleto Bancário (não pago) 
decorrente da inscrição no concurso, e os seguintes documentos:  
 
I- Para desconto de 50% da taxa de inscrição de estudantes: 
 
a) certidão ou declaração expedida por uma instituição de ensino pública ou privada; ou; 
 
b) carteira de identidade estudantil ou documento similar expedido por instituição de ensino 
pública ou privada , ou por qualquer entidade de representação discente e; 
 
c) comprovante de renda familiar inferior a 02 (dois) salários mínimos. 
 
II- Para isenção de desempregados: 
 
a) Cópia da Carteira de Trabalho, com apresentação do último registro e da respectiva 
demissão; 
 
b) declaração com duas testemunhas atestando estar sem atividade profissional, ainda que 
informal; sem receber rendimentos, que não recebe benefício ou auxílio desemprego; que 
não tem inscrição municipal relativa à atividade autônoma em estabelecimentos comerciais 
ou prestadora de serviços, sob as penas da lei; 
 
c) Indicação do número de identificação social – NIS, atribuído pelo cadastro único de 
programas sociais e declaração que atende a condição de família de baixa renda, nos termos 
do Decreto Federal nº 6.135/2007. 
 
2.20 Não serão consideradas as cópias de documentos encaminhados por outro meio que 
não seja o previsto na letra “b” e seguintes do item 2.19.1.  
 
2.21 O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da 
taxa de inscrição será divulgado a partir das 19hs do dia 27/02/2020 no site 
www.conscamweb.com.br.  



Prefeitura Municipal de Torrinha 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 

CNPJ 46.364.220/0001-03 
 

https://www.torrinha.sp.gov.br 

 
 

 
Página 7 de 31 

Rua Jose Antunes, 900 – Parque Residencial Piedade – CEP: 17360-000 – Torrinha/SP 
Fone: 14 3656 9600  

 
2.22 O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação deverá 
fazê-lo através do site www.conscamweb.com.br, no fale conosco  recurso do 
indeferimento de isenção, nos dias 28/02/2020 e 03/03/2020. 
 
2.23 O resultado do recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do valor de 
pagamento da taxa de inscrição será realizada no dia 04/03/2020 
 
2.24 O candidato com isenção concedida terá a inscrição automaticamente efetivada.  
 
2.25 O candidato que tiver a solicitação de isenção indeferida e desejar participar do concurso 
deverá acessar novamente o site www.conscamweb.com.br e imprimir a 2ª via do boleto com 
valor da taxa de inscrição, até o último dia de inscrição 05/03/2020), conforme Cronograma – 
Anexo IV deste Edital. 
 
III – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 
3.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei n° 7.853/1989 é 
assegurado o direito de inscrição para a função cuja atribuições sejam compatíveis com a 
deficiência de que são portadoras. 
 
3.2Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999e pessoa com visão monocular 
conforme Súmula 377/2009 do STJ e Lei Estadual nº 14.481/11. 
 
3.3Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal e aos parágrafos 1° e 2° 
do art. 1º do Decreto Federal nº 9.508/2018, será reservado o percentual de 5% (cinco por 
cento) das vagas existentes para cada função, individualmente, das que vierem a surgir 
durante o prazo de validade do presente Processo Seletivo. 
 
3.4Não havendo candidatos com deficiência aprovados para as vagas reservadas, estas 
serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observando-se a ordem de 
classificação, para os aprovados. 
 
3.5As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto 
Federal n° 9.508/2018, participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas e a nota mínima exigida para 
todos os demais candidatos. Os benefícios deverão ser requeridos por escrito durante o 
período de inscrições. 
 
3.6 O candidato com deficiência, quando da inscrição, além de observar os procedimentos 
descritos no item 2 deste Edital, deverá enviar (conforme modelo abaixo constante na letra “b” 
deste item) à CONSCAM as seguintes informações: 
 
a) relatório médico (emitido a menos de 01 (um) ano) original ou cópia autenticada atestando 
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a espécie, o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a causa da deficiência, inclusive 
para assegurar previsão de adaptação da sua prova; 
 
b) dados pessoais: nome completo, RG e CPF constantes no relatório médico. 
 

Modelo do envelope (via sedex) 
À CONSCAM Assessoria e Consultoria 
Processo Seletivo nº 001/2020 
Prefeitura Municipal de Torrinha - SP 
Função:_____________________ 
Participação de Candidato Portador de Deficiência 

Rua Carlos Trecenti, 340 – Vila Santa Cecília – CEP: 18.683-214 - Lençóis Paulista - SP 

 
3.6.1 O tempo para a realização da(s) prova(s) a que os candidatos deficientes serão 
submetidos, desde que requerido justificadamente, poderá ser diferente daquele previsto para 
os demais candidatos, levando-se em conta o grau de dificuldade apresentado em 
decorrência da deficiência (artigo 40, § 2º, do Decreto Federal nº 3.298/99). 
 
3.6.2 O candidato com deficiência participará do Processo Seletivo em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que tange ao conteúdo e à avaliação da prova. 
 
3.7 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele que se 
declarar e não atender ao solicitado no item 3.6, não será considerado portador de 
deficiência. 
 
3.8 O candidato inscrito como deficiente, que atender ao disposto neste edital, caso seja 
aprovado, será convocado pela Prefeitura Municipal de Torrinha, em época oportuna, para 
perícia médica a fim de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência. 
 
3.9 Não ocorrendo inscrição no Processo Seletivo ou aprovação de candidatos com 
deficiência será elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 
 
3.10 Será desclassificado do Processo Seletivo o candidato que não comparecer à perícia 
médica e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições da 
função, mesmo que submetidos e habilitados em quaisquer das etapas do Processo Seletivo. 
 
3.11 Após a contratação do candidato com deficiência, essa condição não poderá ser arguida 
para justificar a concessão de readaptação da função e de aposentadoria por invalidez. 
 
3.12 Para efeito dos prazos estipulados deste Capítulo será considerada a data de postagem 
na ECT. 
 
3.13 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo 
não serão conhecidos. 
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IV – DAS PROVAS 
4.1 O Processo Seletivo se realizara através de prova objetiva. 

 
4.2 A divulgação do local e horário das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por 
meio de Edital de Convocação a ser disponibilizado nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.torrinha.sp.gov.br, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.3 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar na 
Lista de Inscrito para as provas, esse deverá entrar com recurso conforme previsto no item 
8.2 deste edital. 
 
4.3.1 Ocorrendo o caso constante neste item, poderá o candidato participar do Processo 
Seletivo e realizar a(s) prova(s) se apresentar o respectivo boleto bancário e comprovante de 
pagamento original. 
 
4.3.2 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à posterior 
verificação da regularidade da inscrição através do site conscamweb.com.br  fale conosco 
 correção de cadastro do candidato e preencher os dados obrigatórios em até 48 (quarenta 
e oito) horas após a realização da prova. 
 
4.3.3 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será 
automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer 
formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
 
4.4 O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) na data, horário e local definido, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.5 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá solicitar 
através do site www.conscamweb.com.br fale conosco correção de cadastro do 
candidato e preencher os dados obrigatórios. 
 
4.5.1 O candidato que não atender aos termos do item 4.5 deverá arcar, exclusivamente, com 
as consequências advindas de sua omissão. 
 
4.6 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados 
pessoais, a verificação e a conferência do material entregue para a realização das provas. 
 
4.7 No dia da realização da prova, caso o candidato queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão, deverá procurar a sala de coordenação no local em que estiver prestando as 
provas. 
 
4.8 Será excluído do Processo Seletivo o candidato que: 
 
a) não comparecer as provas, conforme convocação divulgada nos sites 
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www.conscamweb.com.br e www.torrinha.sp.gov.br seja qual for o motivo alegado. 
 
b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no Edital de 
Convocação; 
 
c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” do item 
4.13; 
 
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova (s) sem o acompanhamento 
de um fiscal; 
 
e) estiver, durante a aplicação da(s) prova(s), fazendo uso de calculadora, relógio com 
calculadora e/ou agenda eletrônica ou similar; 
 
f) estiver, no local de prova(s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro e/ou de 
comunicação ligados; 
 
g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por 
escrito, bem como fazendo uso de material não permitido para a realização das provas; 
 
h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 
 
i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas; 
 
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 
 
k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 
 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
 
m) retirar-se do local de prova(s) antes de decorrido o tempo mínimo de permanência. 
 
Da Prova Objetiva 
4.9 A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, visa avaliar o grau de 

conhecimento teórico do candidato, necessário ao desempenho da função. 
 
4.10 A prova objetiva, PROVAVELMENTE, será realizada no dia 19/04/2020. Os portões 
serão fechados impreterivelmente às 09h00min. 
 
4.10.1 A confirmação da data e local de realização da Prova será divulgada nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.torrinha.sp.gov.br, conforme Cronograma deste Processo 
Seletivo - Anexo IV.  
 
4.10.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos ou 
feriados. O acompanhamento da divulgação da data da prova é de responsabilidade 

http://www.itaju.sp.gov.br/
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exclusiva do candidato. 
 
4.11 A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 05 alternativas 
cada uma, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático constante do ANEXO II, 
conforme quadro abaixo: 
 

Prova Quantidade de Questões 

Português 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 

10 
05 
10 

 
4.12 A duração da prova objetiva será de 02 (duas) horas. 
 
4.13 O candidato deverá comparecer ao local designado para a(s) prova(s), constante do 
Edital de Convocação, com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para seu 
início, munido de: 
 
a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, lápis preto e 
borracha macia; e; 
 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), 
Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), 
Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 
9.503/97, Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias 
Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 
 
4.13.1 Somente será admitido na sala ou local de prova(s) o candidato que apresentar um 
dos documentos discriminados na alínea “b” do item 4.13 deste Capítulo e desde que permita, 
com clareza, a sua identificação. 
 
4.13.2 O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 4.13 
deste Capítulo, não fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo. 
 
4.13.3 Não serão aceitos protocolos, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, 
boletim de ocorrência ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive 
carteira funcional de ordem pública ou privada. 
 
4.14 Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para realização 
da(s) prova(s). 
 
4.15 Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se apresentar após o 
horário estabelecido para o seu início. 
 
4.16 Durante a(s) prova(s) objetiva(s), não serão permitidas qualquer espécie de consulta a 
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códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de 
outro material não fornecido pela CONSCAM, de relógio, telefone celular ou qualquer 
equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de sol. 
 
4.17 O telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, deverá ser desligado antes de 
entrar no prédio de aplicação e, durante a aplicação das provas, deverão permanecer 
desligados e dentro da bolsa ou no chão (embaixo da cadeira). 
 
4.18 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou 
a ausência do candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, turma, data e horário 
pré-estabelecidos. 
 
4.19 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o acompanhamento 
de um fiscal. 
 
4.20 Em caso de necessidade de amamentação durante as provas objetivas a candidata 
deverá levar um acompanhante maior de idade, devidamente comprovada, que ficará em 
local reservado para tal finalidade e será responsável pela criança. 
 
4.20.1 Para tanto, a candidata deverá solicitar antecipadamente através do email 
contato@conscamweb.com.br, inserir no assunto: Solicitação – Amamentação – Processo 
Seletivo nº 001/2020 de Torrinha. 
 
4.20.2 A CONSCAM não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata não levar o 
acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do processo. 
 
4.20.3 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal, 
sem a presença do responsável pela criança. 
 
4.20.3.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se for o caso, e 
deixá-lo sobre a carteira. 
 
4.20.3.2 Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da 
candidata. 
 
4.20.4 Excetuada a situação prevista no item 4.20 deste Capítulo, não será permitida a 
permanência de qualquer acompanhante, inclusive criança, nas dependências do local de 
realização das provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no 
Processo Seletivo. 
 
4.21 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de 
afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de provas. 
 
4.22 É reservado à CONSCAM e à Prefeitura Municipal de Torrinha, caso julgue necessário, 
o direito de utilizar detector de metais e/ou proceder à coleta de impressão digital, durante a 
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aplicação das provas. 
 
4.23 Na impossibilidade de o candidato realizar o procedimento de coleta de impressão 
digital, esse deverá registrar sua assinatura, em campo predeterminado, por três vezes. 
 
4.24 O horário de início da(s) prova(s) será(ão) definido(s) em cada sala de aplicação, após 
os devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 
 
4.25 Para a realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o 
caderno de questões da prova objetiva. 
 
4.25.1 É de responsabilidade do candidato a leitura das instruções contidas na folha de 
respostas e no caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento. 
 
4.26 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único 
documento válido para a correção. 
 
4.26.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta 
esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, bem como assinar no 
campo apropriado. 
 
4.26.2 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão 
não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja 
correta. 
 
4.26.3 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à 
assinatura, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. 
 
4.26.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.  
 
4.27 O candidato que tenha solicitado fiscal transcritor, provas em braile ou ampliada, deverá 
indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado para tal finalidade. 
 
4.28 O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da(s) prova(s) objetiva 
depois de transcorrido 01 (uma) hora de duração, levando consigo somente o caderno de 
prova. 
 
4.29 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo 
adicional para o candidato continuar respondendo questão da prova objetiva ou procedendo à 
transcrição para a folha de respostas. 
 
4.30 Ao final da prova, o candidato deverá entregar o a folha de repostas ao fiscal da sala 
devidamente assinada, sob pena de desclassificação. 
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4.31 Os 03 (três) últimos candidatos presentes na sala de aplicação da prova deverão 
aguardar o fechamento dos envelopes das provas e demais documentos e assiná-los. 
 
4.32 O gabarito oficial da prova objetiva será divulgado nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.torrinha.sp.gov.br, conforme Anexo IV – Cronograma do Processo Seletivo. 
 
4.33 Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo V – DO 
JULGAMENTO DAS PROVAS E DA HABILITAÇÃO. 
 
V – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO 
5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 
 
5.2 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
 
NP = NA x 100 
              TQ 
Onde: 
NP = Nota da prova 
NA = Número de acertos 
TQ = Total de questões da prova 
 
5.3 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 
pontos. 
 
5.4 O candidato que não obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos será eliminado 
do Processo Seletivo. 
 
VI– DA PONTUAÇÃO FINAL 

6.1 A pontuação final dos candidatos classificados será a nota obtida na Prova Objetiva. 
 
VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
7.1 Os candidatos aprovados, por função, serão classificados por ordem decrescente da 
pontuação final. 
 
7.2 Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os seguintes 
critérios de desempate ao candidato: 
 
a) com maior idade; 
 
b) que obtiver maior pontuação nas questões Específicas, se o caso; 
 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática, se o caso. 
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e) maior participação em júri. 
 
7.2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos 
envolvidos. 
 
7.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por função, em duas listas, sendo uma 
geral (todos os candidatos aprovados) e outra especial (candidatos deficientes aprovados), se 
for o caso. 
 
VIII – DOS RECURSOS 
8.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo IV deste Edital - 
Cronograma. 
 
8.2 Em caso de interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site 
www.conscamweb.com.br fale conosco  escolher assunto: “Recurso” e: 
 
8.2.1 Escolher o tipo de recurso: 
 
a) Da Publicação do Edital; 
 
b) Da Divulgação da Lista de Inscritos; 
 
c) Da divulgação dos gabaritos e caderno de prova; 
 
d) Da divulgação da Classificação / Notas. 
 
8.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo eletrônico. 
 
8.2.3 Os recursos são enviados e recebidos eletronicamente, portanto, serão analisados 
somente os preenchidos corretamente. 
 
8.3 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de forma 
individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada 
mediante parecer técnico da Banca Examinadora. 
 
8.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, 
eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma 
nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do 
candidato que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação. 
 
8.3.2 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e contra o 
resultado das diversas etapas do Processo Seletivo será divulgado no site 
www.conscamweb.com.br. 
 
8.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos 

http://www.bigadvice.com.br/
http://www.bigadvice.com.br/
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e, caso haja anulação ou alteração de gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com o 
gabarito oficial definitivo. 
 
8.4 A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos 
presentes na respectiva prova. 
 
8.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do 
Processo Seletivo, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 
 
8.6. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em 
suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
8.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será 
conhecido, bem como não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e 
embasamento, ou aquele que não atender às instruções constantes no item 8.2. 
 
8.8 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de 
reconsideração. 
 
8.9 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no 
prazo estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado será responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 
 
8.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste 
Processo Seletivo. 
 
IX – DA CONTRATAÇÃO 

9.1 Após a homologação do resultado final deste Processo Seletivo, a Prefeitura Municipal de 
Torrinha responsabilizar-se-á pela divulgação de acordo com legislação municipal vigente. 
 
X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado no Mural da 
Prefeitura Municipal de Torrinha e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.torrinha.sp.gov.br. 
 
10.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do 
candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste Processo Seletivo e embora 
tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados 
nulos os atos decorrentes da sua inscrição. 
 
10.3 A CONSCAM não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a 
este Processo Seletivo. 

http://www.conscamweb.com.br/
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10.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e/ou endereço residencial, 
poderá requerer através do e-mail contato@conscamweb.com.br, anexando documentos que 
comprovem tal alteração, com expressa referência ao Processo Seletivo, função e número de 
Inscrição, até a data de publicação da homologação dos resultados, e após esta data, junto a 
junto a Prefeitura Município de Torrinha, R. José Antunes, 900 - Parque Res. Piedade, 
Torrinha - SP, CEP 17360-000 - Torrinha – SP - Fone: (14) 3656-9600, ou enviar a 
documentação via SEDEX com AR, para o mesmo endereço, aos cuidados do Departamento 
de Sessão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Torrinha. 
 
10.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas e horários 
de realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as 
formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no mural da Prefeitura 
Municipal de Torrinha e nos sites www.conscamweb.com.br e www.torrinha.sp.gov.br. 
 
10.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo ouvida a 
CONSCAM. 
 
10.7 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer 
tempo, em especial por ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível 
ou criminal. 
 
10.8 Caberá à Prefeitura Municipal de Torrinha a homologação deste Processo Seletivo. 
 
10.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações 
posteriores não serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste Processo Seletivo. 
 
10.10 As informações sobre o presente Processo Seletivo serão prestadas pelo email 
contato@conscamweb.com.br, sendo que após a classificação definitiva, as informações 
serão de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Torrinha. 
 
10.11 A Prefeitura Municipal de Torrinha e a CONSCAM se eximem das despesas 
decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer fase 
deste Processo Seletivo e de documentos/objetos esquecido ou danificados no local ou sala 
de prova(s). 
 
10.12 A Prefeitura Municipal de Torrinha e a CONSCAM não se responsabilizam por 
eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 
 
a) endereço não atualizado; 
 
b) endereço de difícil acesso; 
 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço 

http://www.bigadvice.com.br/
http://www.itapui.sp.gov.br/
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errado do candidato; 
 
d) correspondência recebida por terceiros. 
 
10.13 A Prefeitura Municipal de Torrinha e a CONSCAM não emitirão Declaração de 
Aprovação no Processo Seletivo, sendo a própria publicação documento hábil para fins de 
comprovação da aprovação. 
 
10.14 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste Processo 
Seletivo serão divulgados no mural da Prefeitura Municipal de Torrinha e nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.torrinha.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do 
candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 
10.15 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como 
referência o horário oficial de Brasília. 
 
10.16 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura Municipal 
de Torrinha poderá anular a inscrição, prova(s) ou contratação do candidato, verificadas 
falsidades de declaração ou irregularidade no Certame. 
 
10.17 O candidato será considerado desistente e excluído do Processo Seletivo quando não 
comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por 
escrito. 
 
10.18 Salvo as exceções previstas no presente edital, durante a realização de qualquer prova 
e/ou fase deste Processo Seletivo não será permitida a permanência de acompanhantes, 
terceiros ou candidatos que realizaram ou realizarão prova e/ou fase nos locais de aplicação, 
seja qual for o motivo alegado. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 

 

Torrinha, 07 de fevereiro de 2020. 

 
Ronaldo Gasparelo 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

DAS ATRIBUIÇÕES 
 
Docência na Educação no Ensino Fundamental do 6º ao 9º ano, incluindo entre outras, as 
seguintes atribuições: participar da elaboração da proposta pedagógica da escola, bem como 
elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta, segundo a mesma; zelar pela 
aprendizagem dos alunos; ministrar os dias letivos e horas aulas estabelecidas, participar 
integralmente dos períodos dedicados aos planejamentos, a avaliação e ao desenvolvimento 
profissional; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade; desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis às metas dos fins 
educacionais da escola e ao processo de ensino-aprendizagem. 
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ANEXO II 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, adjetivo, 

preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo. Acentuação. 
Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da Crase. Colocação 
dos pronomes nas frases. Análise Sintática Período Simples e Composto. Figuras de 
Linguagem. Interpretação de Textos. 
 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de 

denominadores. Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números 
reais. Fatoração de expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. Expressões 
algébricas fracionárias – operações – simplificação. MDC e MMC. Sistema de medidas: 
comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume: unidades de medida; 
transformações de unidades. Estatística: noções básicas, razão, proporção, interpretação e 
construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos básicos, conceitos primitivos, 
representação geométrica no plano; Noções de probabilidade e análise combinatória. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Professor de Educação Básica II - Ciências 

Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral; Metodologia de Ensino; 
Psicologia da Educação; Tendências pedagógicas; Tendências Pedagógicas das Ciências na 
Educação; Relação ensino/escola/legislação; A teoria versus prática em Ciências na escola; 
Metodologias e concepções do ensino de Ciências; Tendências Pedagógicas das Ciências na 
Educação; Ciências aliada à BNCC; Metodologias do ensino de Ciências; Materiais para o 
ensino de Ciências; Ciências e Educação Inclusiva; Ar; Água;  Solo; Vírus; Moneras, Protistas 
e Fungos; Evolução dos Seres Vivos; Seres vivos e adaptação; Seleção natural/Mutação; 
categorias de Classificação; Nomenclatura científica básica de classificação dos seres vivos. 
Animais: Ordenação evolutiva da filogenia dos principais grupos do reino animal com seus 
respectivos representantes; Estudo dos Políferos e Celenterados; Estudo dos Platelmintos, 
Nematelmitos e Anelídeos; Estudo dos Moluscos; Estudo dos Vertebrados Superiores: 
classificação, ecologia, caracteres básicos morfofisiológicos, reprodução e importância do 
estudo; Vegetais: Os grandes grupos de vegetais: Algas Pluricelulares; Briófitas e Pteridófitas; 
Gimnospermas: representantes, reprodução e importância; Angiosperma: classificação e 
representantes, caracteres estruturais, fisiológicos e importância; Corpo Humano: Célula; 
Tecido:  conceito, tipos e função; Sistemas Digestivo, Respiratório, Circulatório, Nervoso e 
Reprodutor: composição e principais considerações funcionais destes sistemas; Educação 
Sexual; Drogas e seus efeitos; Matéria: Conceito; Tipos; Propriedade; Energia; Diferenças 
entre fenômenos químicos e físicos; Substâncias: simples, compostas/uso das substâncias na 
indústria; Funções Químicas: ácidos, bases, sais e óxidos; Características diferenciais das 
misturas e das combinações; misturas e seus processos de fracionamento; combinações ou 
reações químicas – tipos e fatores que a influenciam; Movimento: conceito, tipos e seus 
fatores; Massa, força e aceleração; Metodologia/didática de ensino de Ciências; Educação 
Inclusiva e Ciências; principais Cientistas; História da Ciência/Educação em Ciência; 
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Principais educadores; Outros conteúdos relativos à função. 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
APEZZATO-DA-GLORIA, Beatriz [et al]. Anatomia vegetal. 2ª ed. – Viçosa: Ed. UFV, 2006. 
BARNES, Robert D.; RUPPERT, Edward E. Zoologia dos Invertebrados. – 6ª ed. – Editora 
Roca. 
BASTOS, Fernando (org.). Ensino de ciências e matemática III: contribuições da pesquisa 
acadêmica a partir de múltiplas perspectivas. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC. Capítulos: 1 e 2 (páginas 7 a 32);  
Capítulo 4 (página 319 a 350). 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: ciências 
naturais. – Brasília: MEC/SEF, 1997. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância 
Epidemiológica. Doenças infecciosas e parasitárias: guia de bolso. – 8ª ed. rev. – Brasília: 
Ministério da Saúde, 2010. 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: Ensino de 
primeira à quarta série: Introdução aos parâmetros curriculares nacionais. – Brasília: 
MEC/SEF, 1997. 
BYNUM, William. Uma breve história da ciência. – L&PM, 2013. 
CACHAPUZ, A [et al]. A necessária renovação do ensino de Ciências. São Paulo, Cortez, 
2005. 
CALDEIRA, AMA. org. Ensino de ciências e matemática, II: temas sobre a formação de 
conceitos. - São Paulo: Editora UNESP; São Paulo: Cultura Acadêmica, 2009. 
CALDEIRA, AMA. org. Ensino de ciências e matemática, V: história e filosofia da ciência. - 
São Paulo: Editora UNESP; São Paulo: Cultura Acadêmica, 2011. 
CAMPOS, Maria Cristina da Cunha. Teoria e prática em ciências na escola: o ensino-
aprendizagem como investigação: volume único. – São Paulo: FTD, 2010. (Coleção teoria e 
prática). 
CARVALHO, Ana Maria Pessoa de (org.). Calor e temperatura: um ensino por investigação. – 
São Paulo: Editora Livraria da Física, 2014. 
Cultura científica: um direito de todos. – Brasília: UNESCO, 2003. 
DARWIN, Charles. A Origem das Espécies, no meio da seleção natural ou a luta 
pela existência na natureza, 1 vol., tradução do doutor Mesquita Paul. 
Ecologia: conceitos fundamentais. Universidade Federal do Espírito Santo – UFES. Centro 
Tecnológico – CT. Programa de Pós Graduação em Engenharia Ambiental – PPGEA UFES, 
2005. 
NARDI, R. org. Ensino de ciências e matemática, I: temas sobre a formação de professores. 
São Paulo: Editora UNESP; São Paulo: Cultura Acadêmica, 2009. 
ODUM, Eugene P. Fundamentos de Ecologia. – 6ª ed. - Fundação Calouste Gulbenkian, 
1988. 
PÉREZ, D. G. [et al]. Para uma imagem não deformada do trabalho científico. Ciência & 
Educação, v.7, n.2, p.125-153, 2001. 
PÉREZ, Leonardo Fabio Martínez. Questões sociocientíficas na prática docente: ideologia, 
autonomia e formação de professores. São Paulo: Editora Unesp, 2012. 
PIROLA, NA. org. Ensino de ciências e matemática, IV: temas de investigação. São Paulo: 
Editora UNESP; São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010. 
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POUGH, F. Harvey. A vida dos vertebrados. – 4º ed. – São Paulo: Atheneu Editora, 2008. 
SALVETTI, Alfredo Roque. A história da luz. -São Paulo: Editora Livraria da Física, 2008. 
SÃO PAULO. Currículo do Estado de São Paulo: Ciências da Natureza e suas tecnologias. 
Secretaria da Educação; coordenação geral, Maria Inês Fini; coordenação de área, Luis 
Carlos de Menezes. – São Paulo: SEE, 2010. 
SOUSSAN, Georges. Como ensinar as ciências experimentais? Didática e formação. – 
Brasília: UNESCO, OREALC, 2003. 
TORTORA, Gerard J. Corpo humano: fundamentos de Anatomia e Fisiologia. – 4ª ed. – 
Artmed Editora, 2001. 
TEIXEIRA, Wilson [et al]. Decifrando a Terra. – São Paulo: Oficina de Textos, 2000. 
TAIZ, Lincoln. Fisiologia vegetal. 3ª ed. – Porto Alegre: Artmed, 2004. 
Vocabulário básico de recursos naturais e meio ambiente. Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística – IBGE. – 2ª ed. 
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Professor de Educação Básica II - Matemática 

Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral; Metodologia de Ensino; 
Psicologia da Educação; Tendências pedagógicas; Tendências Pedagógicas da Matemática 
na Educação; Relação ensino/escola/legislação; A teoria versus prática em Matemática na 
escola; Metodologias e concepções do ensino de Matemática; Tendências Pedagógicas da 
Matemática na Educação; Matemática aliada à BNCC; Metodologias do ensino de 
Matemática; Materiais para o ensino de Matemática; Matemática e Educação Inclusiva; 
Aritmética e conjuntos: Os conjuntos numéricos (naturais, inteiros, racionais, irracionais e 
reais); operações básicas, propriedades, divisibilidade, contagem e princípio multiplicativo; 
Proporcionalidade; Álgebra; Equações de 1º e 2º graus; funções elementares, suas 
representações gráficas e aplicações: lineares, quadráticas, exponenciais, logarítmicas e 
trigonométricas; progressões aritméticas e geométricas; polinômios; números complexos; 
matrizes, sistemas lineares e aplicações na informática; fundamentos de matemática 
financeira; Espaço e forma: Geometria plana, plantas e mapas; geometria espacial; geometria 
métrica; geometria analítica; Principais matemáticos; Tratamento de dados: Fundamentos de 
estatística; análise combinatória e probabilidade; análise e interpretação de informações 
expressas em gráficos e tabela;  Matemática, sociedade e currículo: Currículos de 
Matemática e recentes movimentos de Reforma; Os objetivos da Matemática na Educação 
Básica; Seleção e organização dos conteúdos; Tendências em Educação Matemática 
(resolução de problemas, modelagem, etnomatemática, história da matemática e mídias 
tecnológicas); Número e suas operações (Número, álgebra, geometria, medidas e estatística); 
Sistemas de Medidas: comprimento, área, volume, capacidade, massa, ângulo, tempo; Regra 
de Três e proporções; Cálculos algébricos: produtos notáveis, fatoração de expressões 
algébricas; Equações, inequações e sistemas polinomiais de 1º e 2º graus; Estudo de 
Funções: 1° e 2° Graus, logarítmica, exponencial, trigonométricas; Geometria Plana e 
espacial; Sequências e progressões; Matrizes e Determinantes; Sistemas Lineares; Análise 
Combinatória; Matemática Financeira: Juros simples e compostos, juros e funções; A 
matemática na história; Trigonometria: no triângulo retângulo e triângulos quaisquer; 
Geometria Analítica: ponto e reta, circunferência, secções cônicas; Estatística: termos de uma 
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pesquisa estatística, Representação Gráfica, medidas de tendência central, medidas de 
dispersão, testes de significância; Polinômios e Equações Algébricas; Noções de limites, 
derivadas e integral. 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
BARONI, Rosa Lúcia Sverzut. Aspectos da história da análise de Cauchy a Lebesgue. – São 
Paulo: Cultura Acadêmica, 2014. 
BASTOS, Fernando (org.). Ensino de ciências e matemática III: contribuições da pesquisa 
acadêmica a partir de múltiplas perspectivas. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC. Capítulos: 1 e 2 (páginas 7 a 32);  
Capítulo 4 (página 263 a 318). 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: terceiro e 
quarto ciclos: apresentação dos temas transversais. – Brasília: MEC/SEF, 1998. 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e 
quarto ciclos do ensino fundamental: Matemática. Brasília: MEC/SEF, 1998. 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: terceiro e 
quarto ciclos do ensino fundamental: Introdução aos parâmetros curriculares nacionais. – 
Brasília : MEC/SEF, 1998. 
BRITO, Arlete de Jesus; MIORIM, Maria Ângela; FERREIRA, Ana Cristina (Org.). História de 
formação de professores: a docência da matemática no Brasil. - 2ª ed. - Salvador: ED UFBA, 
2018. 
CABRAL, Natanael Freitas. Sequências didáticas: estrutura e elaboração. - Belém: SBEM / 
SBEM-PA, 2017. 
CALDEIRA, AMA. org. Ensino de ciências e matemática, II: temas sobre a formação de 
conceitos. - São Paulo: Editora UNESP; São Paulo: Cultura Acadêmica, 2009. 
CALDEIRA, AMA. org. Ensino de ciências e matemática, V: história e filosofia da ciência. - 
São Paulo: Editora UNESP; São Paulo: Cultura Acadêmica, 2011. 
Tendências na educação matemática. Em aberto: Órgão de divulgação do Ministério da 
Educação e do Desporto. - Em Aberto, Brasília, ano 14, n. 62, abr./jun. 1994. 
CARVALHO, João Bosco Pitombeira Fernandes de (coord.). Matemática: Ensino 
Fundamental. - Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2010. 
CHAQUIAM, Miguel. Ensaios temáticos: história e matemática em sala de aula / 
Miguel Chaquiam. Belém: SBEM / SBEM-PA, 2017. 
D’AMBRÓSIO, Ubiratan. Educação matemática: da teoria à prática. 13. Ed., Campinas, SP: 
Papirus, 2006. 
DANTE. Matemática: contexto e aplicações – Volume único. Ensino médio e preparação para 
a educação superior. Manual do professor. – Editora Ática. 
DU SAUTOY , Marcus. A música dos números primos: a história de um problema não 
resolvido na matemática. - Rio de Janeiro: Jorge Zahar Ed., 2007. 
FERRAZ, Alexandre Augusto. Como é possível o conhecimento matemático?: as estruturas 
lógico-matemáticas a partir da Epistemologia Genética. – 1ª ed. – São Paulo: Cultura 
Acadêmica, 2015. 
GARNICA, Antonio Vicente Marafloti. Elementos de História da Educação Matemática. – São 
Paulo: Cultura Acadêmica, 2012. 
GIOVANNI, José Ruy. A conquista da matemática – Nova. – São Paulo: FTD, 1998. (Coleção 
a conquista da matemática – 6ª série). 
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GIOVANNI, José Ruy. A conquista da matemática – Nova. – São Paulo: FTD, 1998. (Coleção 
a conquista da matemática – 8ª série). 
GONÇALVES, Eliete Maria. Introdução ao estudo da álgebra linear. – São Paulo: Cultura 
Acadêmica: Universidade Estadual Paulista, Pró-Reitoria de Graduação, 2012. 
GONÇALVES, Eliete Maria. Trigonometria. – São Paulo: Cultura Acadêmica: Universidade 
Estadual Paulista, Pró-Reitoria de Graduação, 2008 
GONÇALVES, Mirian Buss. Elementos de análise. - Florianópolis: UFSC/EAD/CED/CFM, 
2009. 
HUNTER, David J. Fundamentos da matemática discreta. - Rio de Janeiro: LTC, 2011. 
KELLY, W. Michael. O guia completo para quem não é C.D.F.: pré-cálculo. – Rio de Janeiro, 
RJ: Alta Books, 2014. 
MENDES, Iran Abreu; CHAQUIAM, Miguel. História nas aulas de Matemática: fundamentos e 
sugestões didáticas para professores. - Belém: SBHMat, 2016. 
NARDI, R. org. Ensino de ciências e matemática, I: temas sobre a formação de professores. 
São Paulo: Editora UNESP; São Paulo: Cultura Acadêmica, 2009. 
NASCIMENTO, Heitor Guerra do. Metodologia e didática no ensino de matemática. 
Sociedade Mantenedora de Educação Superior da Bahia S/C Ltda. Faculdade de Tecnologia 
e Ciências - Ensino a Distância. – 1ª ed. 
NASCIMENTO, Mauri Cunha do. Estruturas Algébricas.  – São Paulo: Cultura Acadêmica: 
Universidade Estadual Paulista, Pró-Reitoria de Graduação, 2013. 
Os desafios do ensino de matemática na educação básica. – Brasília: UNESCO; São Carlos: 
EdUFSCar, 2016. 
PEREIRA, Ana Carolina Costa; CEDRO, Wellington Lima (orgs).  Educação matemática: 
diferentes contextos, diferentes abordagens. – Fortaleza: EdUECE, 2015. 
PERISSINOTTO JUNIOR, Anízio. Formas elementares: diagonal, triangular e de Jordan. – 
São Paulo: Cultura Acadêmica: Universidade Estadual Paulista, Pró-Reitoria de Graduação, 
2014. 
PIROLA, NA. org. Ensino de ciências e matemática, IV: temas de investigação. São Paulo: 
Editora UNESP; São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010. 
ROQUE, Tatiana. História da matemática: uma visão crítica, desfazendo mitos e lendas. – Rio 
de Janeiro: Zahar, 2012. 
ROSA, Marângela Castejon, Rosemar (Orgs). Olhares sobre o ensino da matemática: 
educação Básica. – Uberaba/MG: IFTM, 2017. 
SANTOS, José Plínio O. Mello Margarida P; MURADI, Idani T. C. Introdução à Análise 
Combinatória. – Rio de Janeiro: Editora Ciência Moderna, 2007. 
SÃO PAULO. Currículo do Estado de São Paulo: Matemática e suas tecnologias. Educação; 
coordenação geral, Maria Inês Fini; coordenação de área, Nilson José Machado. – 1. ed. 
atual. – São Paulo: SE, 2011. p. 29. 
SAUTOY, Marcus du. Os mistérios dos números: Uma viagem pelos grandes enigmas da 
matemática (que até hoje ninguém foi capaz de resolver). Tradução de George Schlesinger.  
– Editora Zahar. 
STEWART, Ian. O fantástico mundo dos números: A matemática do zero ao infinito. Tradução 
de George Schlesinger. – Editora Zahar. 
STEWART, Ian. Uma história da simetria na matemática. - Editora Zahar. 
SULEIMAN, Amal Rahif. O Jogo e a educação matemática: um estudo sobre as crenças e 
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concepções dos professores de matemática quanto ao espaço do jogo no fazer pedagógico. – 
Dissertação (Mestrado em Educação Escolar) – Universidade Estadual Paulista, Faculdade 
de Ciências e Letras, Campus de Araraquara, 2008. 
TAHAN, MALBA. Matemática divertida e curiosa. – Editora Record. 
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação. Outras 
questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Conteúdo para todos os cargos 
Legislação 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – 1988. (Artigos 1º ao 13,  39 ao 41, 
205 ao 219-B, 227 ao 229). 
_____. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do 
Adolescente – ECA. 
______. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB. 
______. Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007. Regulamenta o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 
FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; altera a 
Lei no 10.195, de 14 de fevereiro de 2001; revoga dispositivos das Leis nos 9.424, de 24 de 
dezembro de 1996, 10.880, de 9 de junho de 2004, e 10.845, de 5 de março de 2004; e dá 
outras providências. 
______. Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Plano Nacional de Educação - PNE 
______. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência/Estatuto da Pessoa com Deficiência. 
______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 17 de junho de 2004. Institui Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o 
Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana (anexo o Parecer CNE/CP nº 3/2004). 
______. Resolução CNE/CEB Nº 4, de 13 de julho de 2010. Define DiretrizesCurriculares 
Nacionais Gerais para a Educação Básica (anexo o ParecerCNE/CEB nº 7/2010). 
______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 30 de maio de 2012. Estabelece Diretrizes Nacionais 
para a Educação em Direitos Humanos (anexo o Parecer CNE/CP nº 8/2012). 
_____. Secretaria de Educação Especial. Política Nacional de Educação Especial na 
perspectiva da educação inclusiva. Brasília, MEC/SEESP, 2008. 
Decreto nº 6.003 de 28 de dezembro de 2006. Regulamenta a arrecadação, a fiscalização e a 
cobrança da contribuição social do salário-educação, a que se referem o art. 212, § 5o, da 
Constituição, e as Leis nos 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e 9.766, de 18 de dezembro 
de 1998, e dá outras providências. 
Decreto nº 6.253, de 13 de novembro de 2007. Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 
FUNDEB, regulamenta a Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, e dá outras providências. 
Decreto nº 7.611, de 17 de novembro de 2011. Dispõe sobre a educação especial, o 
atendimento educacional especializado e dá outras providências. 
Conhecimentos Pedagógicos 
Fundamentos da Educação; História da Educação; Filosofia da Educação; Psicologia da 
Educação; Cotidiano Escolar; Escola e família; Projeto Político Pedagógico; Processo de 
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Avaliação Educacional; Trabalho Coletivo; Trabalho Interdisciplinar; Pedagogia de projetos; 
Didática e Metodologia do Ensino; Progressão Continuada; Psicologia da Aprendizagem; 
Educação Inclusiva; Educação Contemporânea; Educação e Tecnologia; Tecnologia na sala 
de aula e na Escola; Formação Continuada de professores; Ensino no Brasil e no Mundo; 
Processo de Escolarização: sucessos e fracassos; Evasão e Repetência: causas, 
consequências e alternativas; Políticas Educacionais Brasileiras; Gestão Educacional (Gestão 
Participativa e Participação Comunitária); Formas Inovadoras e Clássicas de Avaliação; Plano 
de Aula; Autores renomados da Educação: história, pensamento, metodologias e 
contribuições; Teorias de Aprendizagem; Currículo; Cidadania; Desenvolvimento cognitivo 
dos alunos; Desenvolvimento social dos alunos; Desenvolvimento cultural dos alunos; 
Desenvolvimento afetivo dos alunos; Função social da escola e do professor; Avaliação por 
competências; Ensino condizente com a realidade do aluno; Recuperação; Relação entre 
professor e aluno; Estudos/notícias/teses/reportagens atualizados sobre educação (últimos 12 
meses); Correção de fluxo; Papel do professor de classe, do professor coordenador e do 
diretor. 
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Massangana, 2010. 
BEISIEGEL, Celso de Rui. Paulo Freire. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010. 
Brasil. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes Curriculares 
Nacionais Gerais da Educação Básica. – Brasília: MEC, SEB, DICEI, 2013. 
CAMPOS, Regina Helena de Freitas. Helena Antipoff. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, 
Editora Massangana, 2010. 
CARIA, Alcir de Souza. Projeto político-pedagógico: em busca de novos sentidos. - São 
Paulo: Editora e Livraria Instituto Paulo Freire, 2011. - (Educação cidadã ; 7). 
CARVALHO, José Sérgio Fonseca. José Mário Azanha. – Recife: Fundação Joaquim 
Nabuco, Editora Massangana, 2010. 
CIAVATTA, Maria; RAMOS, Marise. A “era das diretrizes”: a disputa pelo projeto de educação 
dos mais pobres. Revista Brasileira de Educação v. 17 n. 49 jan.-abr. 2012. 
CECCON, Claudia [ et al.]. Conflitos na escola: modos de transformar: dicas para refletir e 
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políticos. – 15ª ed. – Cortez Editora. 
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Cultura Acadêmica, 2015.  
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o 
Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. Ministério da Educação. Brasília/DF, 
2004. 
DOUG, Lemov. Aula nota 10: 49 técnicas para ser um professor campeão de audiência. – 4ª 
ed. - São Paulo: Da Boa Prosa: Fundação Lemann, 2011. 
DOURADO, Luiz Fernando (Coordenador); OLIVEIRA, João Ferreira de; SANTOS, Catarina 
de Almeida. A qualidade da educação: conceitos e definições. – Brasília: Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira, 2007. 
DUBREUCQ, Francine. Jean-Ovide Decroly. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010. 
FILLOUX, Jean-Claude. Émile Durkheim. Tradução: Celso do Prado Ferraz de Carvalho, 
Miguel Henrique Russo. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010. 
FONTE, Paty. Pedagogia de projetos: ano letivo sem mesmice. – Rio de Janeiro: Wak 
Editora, 2014. 
Educação: um tesouro a descobrir. Relatório para a UNESCO da Comissão Internacional 
sobre Educação para o século XXI, 1996. 
Educando com a ajuda das Neurociências: cartilha do Educador. Projeto Atenção Brasil – Um 
retrato atual da criança e do adolescente. – Instituto Glia Cognição e Desenvolvimento, 2010. 
FERNANDES, Cláudia de Oliveira. Indagações sobre currículo: currículo e avaliação. – 
Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2007. 
FLORENTINO, Adilson. Fundamentos da educação 1 para licenciaturas. v.1. - Rio de Janeiro: 
Fundação CECIERJ, 2010. 
FREIRE, Paulo. A importância do ato de ler – em três artigos que se completam. – 21ª ed. – 
Cortez Editora. (Coleção Polêmicas do nosso tempo). 
GATTI, Bernardete Angelina. Políticas docentes no Brasil: um estado da arte. - Brasília: 
UNESCO, 2011. 
GRATIOT-ALFANDÉRY, Hélène. Henri Wallon. Tradução e organização: Patrícia Junqueira. 
– Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010. 
HAMELINE, Daniel. Édouard Claparède. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010. 
HAYDT, Regina Célia Cazaux. Curso de didática geral. – 1ª ed. - São Paulo: Ática, 2011. 
(Educação). 
HEILAND, Helmut. Friedrich Fröbel. Tradução: Ivanise Monfredini. – Recife: Fundação 
Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010. 
Hernando Calvo, Alfredo. Viagem à escola do século XXI: assim trabalham os colégios mais 
inovadores do mundo. – 1ª ed. – São Paulo, SP: Fundação Telefônica Vivo, 2016. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora - uma prática em construção da pré-escola à 
universidade. – 33ª ed. - Porto Alegre: Mediação, 2014. 
IVIC, Ivan. Lev Semionovich Vygotsky. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010. 
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Artmed, 2002. 
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cultura. – Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2007. 
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Eleonora F. da Silva e Jeanne Sawaya. – 2ª ed. – São Paulo: Cortez; Brasília, DF : UNESCO, 
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2010. 
PERRENOUD, Philip. As competências para ensinar no século XXI: a formação 
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Massangana, 2010. 
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WEISZ, Telma – O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. - 1ª ed. – São Paulo: Ática, 
2011. 
WESTBROOK, Robert B. John Dewey. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010. 
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ANEXO III 

 
REQUERIMENTO DE ISENÇÃO OU DESCONTO 

 
 

Ao Departamento Municipal de Ação Social 
 

Eu, ______________________________________________________________________, 

(nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador(a) do RG nº _______________, e do CPF 

nº _______________________, residente e domiciliado(a) na 

___________________________________________________________, inscrito(a) no 

Processo Seletivo nº 001/2020 da Prefeitura Municipal de Torrinha, para a função de 

Professor de Educação Básica II - Matemática, venho, através deste, solicitar, nos termos Lei 

Municipal nº 1713/2017:  

 
-           desconto da taxa de inscrição por ser estudante; 
 
-           isenção da taxa de inscrição por ser desempregado e inscrito no Cadastro Único para 

Programas Sociais 

 
A fim de comprovar que tenho direito ao benefício, segue 

comprovantes conforme exige o edital de abertura de inscrição e na Lei Municipal 

supramencionada. 

Por fim, informo que estou ciente que o deferimento ou indeferimento 

de isenção da taxa de inscrição será divulgado conforme Cronograma – Anexo IV do 

Concurso Público. 

 

 
Torrinha, ___ de ___________ de 2020. 

 
 
 
 
 

Assinatura 
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ANEXO IV 
 

CRONOGRAMA 
 

Publicação do Edital 07/02/2020 

Período de Inscrições e prazo para emissão do 
boleto, inclusive 2ª via 

Das 10h00min do dia 19/02/2020 
as 16h00min do dia 05/03/2020 

Solicitação da isenção ou desconto da taxa de 
inscrição 

Das 10h00min do dia 19/02/2020 
as 16h30min do dia 20/02/2020 

Divulgação dos deferimentos ou indeferimentos 
das isenções ou descontos da taxa de inscrição 

27/02/2020 

Recursos dos deferimentos ou indeferimentos das 
isenções ou descontos da taxa de inscrição 

28/02 e 03/03/2020 

Homologação dos deferimentos ou indeferimentos 
das isenções ou descontos da taxa de inscrição 

04/03/2020 

Data limite para pagamento do boleto 06/03/2020 

Divulgação da Relação de Candidatos Inscritos  13/03/2020 

Prazo de Recursos em relação aos Candidatos 
Inscritos 

16 a 17/03/2020 

Divulgação da Retificação da Relação dos 
Candidatos Inscritos (se houver) e Indicação do 
Local e Horário da realização das Provas 

 
25/03/2020 

Realização da Prova Objetiva 19/04/2020 

Divulgação de Gabarito da Prova Objetiva 20/04/2020 

Prazo de Recursos com relação ao Gabarito da 
Prova 

22 e 23/04/2020 

Divulgação do Julgamento dos Recursos 30/04/2020 

Divulgação da Retificação e Homologação do 
Gabarito (se houver) e Divulgação Da Nota da 
Prova Objetiva 

 
08/05/2020 

Prazo de recurso da Lista de Classificação com a 
nota da Prova Objetiva 

11 e 12/05/2020 

Publicação da Retificação e/ou Homologação do 
Resultado Final e Publicação da Homologação do 
Processo Seletivo 

 
15/05/2020 

* As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação. 
** Todas as divulgações referentes ao Processo Seletivo serão realizadas nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.torrinha.sp.gov.br. As publicações também serão realizadas no 
jornal “O Regional”. 

http://www.bigadvice.com.br/
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